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(?roponcnter Vereatlor r\lÉ.cio Espírola/PSC)

Institui o dia da Pro,cnçào c o Combate ao Àssédio

Sexual no l\{unicípio dc Cascar.el.

A Câmara Nlunicipal de Cascavel, Estado do Pataná, aprova

Art. 10 Esta lei inst-itui no âmbito do N{urucipio de Cascarcl a semana da Prcve nçào

e Combate ao Assédio Sexual, que deve ser comemorado anualmente no dia 18 de maio.

Art. 2" Â data ora instituída passatá a constâr no Calendár.io OEciaI de Eventos do
Iúunicípio.

Art. 3" l-lsta lci cntra em vigor na data de sua ptrbücaçào oficial

Palácio José Neves Formighieri 66" Âniversário de Cascavcl

Em 26 de julho de 2018
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Nio existc palavtas pata expÍessât quando falamos sobte assédio sexual, ptoblema
este que pârece não exrsú em nossa citladc.

Segundo os dados fornecidos pcla I)clcgada ltaísa Scariotes da Delegacia da l{ulher
e Nucria, no ano de 2018 de )aneiro a abril tir.cmos cm nossa cidade 30(trinta) casos de

estupro de lrrlnerárel, 5(cinco) casos tle cstupro, 12 (dozc) casos de lesào corpotal e dutante
este período fotam feitas 17 (dezessete) denúncias anônimas dc algum caso envolvendo

Rua Pernambuco, 1843 - Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Parâná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www,camaracascavel.pr.gov,br - e-mail:

admin@camaracascavel.pr.gov.br

lr\^';) \$
\ LO.-_-2

Ju s tificauva

Quando falamos de assédio scxual, logo nos rcmctc ao estupro. porem este ato vei
rnuito além, inúmetas mulheres sofrem com assódio scxual cm seu local de ttabalho com
uma "cantada forçada", mulheres sofrem agrcssão dentro das ptóprias casâs, c cm nossâ

cidadc todos os dias, pelo menôs Lrmâ mulher apanha de seus matidos ou companlreüos.
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mulheres, crianças e âdolcscentes, e scgundo dado tio Ànuáío Brasileiro dc Segr:rança

Pública, teferente âo ano de 2017, no Brasil a cada 11 rninutos uma mulhcr é cstuprada.

E como se não basta se esse asscdio no trabalho e em câsa, as mulhetes tem sofrido
dentro do üanspofie público, é por isso a necessidade de açôes qducativas e ptcvendr.as
contra o assédio, ptecisamos defendcr nossas mulhcrcs.

Devido à importância da matéria, espeÍâmos, pois, conar com a aprovação dos

Nobres l)ares desta Cesa de Leis.
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